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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 3694/2008
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 012/2008
CREDOR: IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal.
CNPJ/MF N:º 33.645.482/0001-96.
OBJETO: Elaboração de Plano de Cargos e Carreira do Funcionalismo e Magistério.
VALOR GLOBAL : R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil e setecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será dividido da seguinte forma:
Plano de Cargos e Carreiras e Sistema de Avaliação de Desempenho – com o valor de R$
37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais): uma parcela de R$ 15.200,00 (quinze mil e
duzentos reais) na conclusão da 2ª Etapa prevista na proposta; uma parcela de R$ 15.200,00
(quinze mil e duzentos reais) na conclusão da 5ª Etapa prevista na proposta; uma parcela de
R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) ao final dos trabalhos;
Estatuto e Plano de Carreiras e Remuneração do Magistério – com o valor de R$ 27.900,00
(Vinte e sete mil e novecentos reais): uma parcela de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)
na conclusão da 1ª Etapa prevista na proposta; uma parcela de R$ 11.200,00 (onze mil e
duzentos reais) na conclusão da 4ª Etapa prevista na proposta; uma parcela de R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos reais) ao final dos trabalhos.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.005.04.122.0404.2028.3390.390500;
                                                  08.002.12.122.12012-075.3390.390000.
Fica dispensada a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada,
com fundamento no art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no
art. 26 do mesmo Diploma Legal.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a Lei
Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao
contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR,
o Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 02/2008 e
autorizar o credenciamento do profissional abaixo nominados, para assistência médica
Ambulatorial na especialidade de Psiquiatria:
FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS – CPF/MF 923.451.589-72
VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) a consulta, limitado a 500 atendimentos/mês
PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,26 de agosto de
2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  008/2008
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido no Protocolo nº 4444/

2007, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 15 de setembro de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  007/2008
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido no Protocolo nº 2109/

2007, incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba,  15 de setembro de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº 006/2008
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º

, da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração de

Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta da servidora, matriculado sob o nº 8856, em
razão dos fatos constantes do Detalhamento no Memorando nº 696/2008 da Divisão de Recursos
Humanos, constitui infração prevista no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de 2008, retificada
pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008 a dar cumprimento ao disposto no item precedente, devendo
iniciar seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias,
obedecendo ao rito  processual disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 15 de setembro de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 2 0 6 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições,

RESOLVE

Art. 1º. NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
atuarem como membros da Comissão Especial para Avaliação, Elaboração de Edital e Abertura
das propostas para leilão de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Telêmaco
Borba:

I – Calvino Gonçalves Lemes;
II – Josemir Zanetti;
III – Sérgio Ricardo Dziázio;
IV – Sidney Sebastião Dias Ferreira;
V – Marco Antônio de Lara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em
contrário, em especial as contidas na Portaria Nº 2011 de 24 de setembro de 2007.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº  2 0 6 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (Hum

mil e quinhentos reais), a SÉRGIO UBIRATÃ ALVES DE FREITAS, Secretário Geral do Gabinete,
RG Nº 5.733.200-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
3390.30.00             Material de Consumo                     R$ 1.500,00
       Total:       R$ 1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1674
de 12 de junho de 2008, em consonância com o Decreto nº 14789 de 23 de junho de 2008,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 3.460,00 (Três mil e

quatrocentos e sessenta reais), ao servidor GILSON VIEIRA DA SILVA, Secretário Municipal
de Esporte, Cultura e Recreação, Mat. 21182, CPF 409.508.679-34.

Prestação de Serviços – Pessoa Jurídica
33.90.39.00.00   R$  3.460,00
Total:   R$  3.460,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 9 1
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA
DE R$ 1.935.000,00 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS).”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância de R$ 1.935.000,00
(Um milhão, novecentos e trinta e cinco mil reais), destinados a construção de jazigos nos cemitérios,
confecção de placas de sinalização para as vias públicas, Desapropriação de área no Distrito
Industrial, reforço das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de água, energia elétrica,
telefone e manutenção do Programa Bolsa Família, conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 724 – RECURSOS PROGRAMA FMAS/GDBF/FNAS - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL   
10.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
08.244.0801.2118 MANUT PROGRAMA BOLSA FAMILIA   
5630 - 3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3-1-724 40.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR CANCELAMENTOS 40.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES  1.935.000,00 

 Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO da Fonte de Recurso 000, no valor de R$ 1.895.000,00 (Um milhão,
oitocentos e noventa e cinco mil reais) e ANULAÇÃO TOTAL/PARCIAL da Fonte de Recurso nº.
724, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 724 – RECURSOS PROGRAMA FMAS/GDBF/FNAS - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL   
10.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
08.244.0801.2118 MANUT PROGRAMA BOLSA FAMILIA   
5650 - 4490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3-1-724 40.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 40.000,00 
 Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro
de 2008

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Município

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 1 5 0 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor JOÃO MARIA ANGELO PEREIRA, para exercer o cargo em

comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 01 de setembro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ANGELA MARIA DANTAS DE FREITAS, do cargo

do quadro de provimento efetivo denominado Educador Infantil, lotada no CMEI – Mãe Martha
Margarida, da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico - Pedagógico, da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08 de setembro de 2008, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 3939/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR LICENÇA para Tratar de Assuntos Particulares, a pedido do servidor

VALDEMIR LOPES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Pesados,
lotado na Seção de Transporte e Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 11 de agosto de
2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3512/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 0 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, à menor JULIANA DE ANDRADE SIMONETI,

representada pela senhora SONIA MOREIRA DE ANDRADE, em razão de ser a mãe da mesma,
devido ao falecimento do Servidor JULIO CESAR OLIVEIRA SIMONETI ocorrido no dia 06 de julho de
2008,  com proventos mensais no valor de R$ 639,97 (seiscentos e trinta e nove reais e novena e sete
centavos), a ser concedido através de cota temporária, com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da
CF/88, tudo conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º  088/08 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a menor, representada pela Senhora SONIA MOREIRA DE ANDRADE,
o direito a perceber os valores correspondente ao Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao
Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro
2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 0 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora DANIELLE MARTINS CAMARGO

SAITONE, ocupante do cargo em comissão de Assistente III, lotada no Gabinete da Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, no período de 25 de agosto a 24 de dezembro de
2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3761/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 016/2008

CT. Nº 004/2007 - Contrato de Permissão e Arrendamento  
Permitente Município de Telêmaco Borba 
Permissionário Carlos Ferreira de Oliveira & Castro Ltda 
Objeto Permissão para arrendamento de um barracão em alvenaria, medindo 200,00 

m2 (duzentos metros quadrados) parte integrante do Viveiro de Indústrias, 
lots 24 e 25 do distrito Industrial de Telêmaco Borba 

Prazo O prazo de arrendamento será de 2 (dois) anos, a contar da data de 13 de 
junho de 2007 

 

D E C R E T O Nº  1 5 0 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1650 de 21/12/2007,
na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 356.000,00 (Trezentos e
cinqüenta e seis mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 724– RECURSOS PROG FMASIGDBF - FNAS - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL   
10.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0801.2118 MANUT PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA   
5650 - 4490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3-1-724 2.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO 2.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 356.000,00 

 

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso nº. 000, 104 e 724 no valor de R$
356.000,00 (Trezentos e cinqüenta e seis mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de agosto

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 5 0 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 643.000,00 (Seiscentos e
quarenta e três mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 303 - RECURSO SAÚDE REC VINCULADAS (EC 29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.1001.2096 FUNC DOS SERVIÇOS DE FMS   
4580 - 3190.11.00 VENC E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 0-1-303 100.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO 100.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 643.000,00 

 

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso nº. 000 e 303 no valor de R$ 643.000,00
(Seiscentos e quarenta e três mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de agosto

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 0 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora CLAUDIA CRISTINA MACHADO

BLAM, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada
de Professor com Período Extraordinário, lotada na Escola Municipal Regente Feijó, Divisão de
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de agosto a 15 de
dezembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3659/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ELITON DE PAULA MATTOS, do cargo do quadro de

provimento em Comissão denominado Chefe da Seção de Assistência Mecanizada, símbolo CC-7, lotado
na Divisão de Assistência à Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir
de 22 de agosto de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3862/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 5 0 6 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA JÚLIA DE MIRANDA ANDRADE,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada na Divisão de CMEIS – Educação
Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 20 de agosto a 03 de setembro de
2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da
Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
3742/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 5 0 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor RIVALDO REZENDE FIGUEIRA, do cargo do

quadro de provimento em comissão denominado de Chefe do Serviço de Comunicação
Social, símbolo CC-7, lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 22 de setembro de
2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3899/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora GISLAINE RODRIGUES DA SILVEIRA, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar Administrativo, lotado na Escola Municipal Regente
Feijó, da Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de
setembro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3880/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor DIVALDO SOUTOSKI SUECK, do cargo do quadro

de provimento em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-8, lotado no Gabinete da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de setembro de 2008, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 3911/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor SHIGUEO

HAMAMURA, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotado na Seção de Atendimento Médico
Odontológico, Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 28 de
setembro a 07 de dezembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal
n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3634/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 5 0 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor SINEZIO FRANCO DE CASTILHO, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotada na Seção de Edificações,
Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 04 a 18 de
agosto de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 3636/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora EVA CARNEIRO DOS SANTOS, ocupante do
cargo efetivo de Professor Classe II, exercendo ainda a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola – Jd. Bandeirantes, Divisão de
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 14 a 28 de agosto de
2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da
Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
3601/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora HALINE CRISTIANE SIQUEIRA DA SILVA,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de
Professor com Período Extraordinário, lotada na Escola Municipal Dom Bosco, Divisão de
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 15 a 28 de agosto de
2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da
Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
3647/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LONI ESTÁCIA NEPPEL BANSHO, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
Dom Pedro I, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 10 de setembro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
3994/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor LUCIANO SOARES, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-8, lotado no Gabinete da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 05 de setembro de 2008,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3918/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOÃO RINALDO MARTINS, ocupante do cargo

efetivo de Motorista de Carros Pesados, lotado na Seção de Serviços Auxiliares, Divisão de
Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de
20 de julho a 04 de agosto de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 3572/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 0 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 253/2008 da Divisão de Esportes;
Considerando, o contido no Memorando Nº 224/2008 da Secretaria Municipal de Finanças;
R E S O L V E
Art. 1º ALTERAR, os valores constantes do anexo do Decreto Nº 14789 de 23 de junho de

2008, publicado na Edição Nº 187 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba.
Art. 2º Os valores de que tratam o Artigo anterior referem-se ao Cronograma de Atividades

para uso de valores pela Lei de Adiantamento em Regime Especial para o Esporte em 2008, os
quais passarão a ser disponibilizados em conformidade com o Cronograma em anexo, parte
constante desse Decreto.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipa

D E C R E T O Nº 1 5 0 6 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, ao servidor CARMO ERNANI

ZIMMERMANN, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Professora Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de Professor
com Período Extraordinário, lotado na Escola Municipal Dom Bosco, Divisão de Ensino
Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 1.658,67
(hum mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos) mensais, calculados
com base no tempo de serviço de 34 (trinta e quatro) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois)
dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 2.º, § 1.º da Emenda Constitucional
N.º 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
FUNPREV Nº 090/2008.

Art. 2.º Desligar o servidor Carmo Ernani Zimmermann, do Serviço Público Municipal, a
partir da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LUZIA RIBEIRO DE SANTANA, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Gonçalves
Ledo, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de
20 de agosto a 03 de setembro de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 3814/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 5 0 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIETE SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do

cargo efetivo de Professor Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotada na Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação,
no período de 28 de julho a 11 de agosto de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 3796/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JUSSEMAR LUIZ RAMOS, ocupante do cargo

efetivo de Vigia, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 10 a 24 de agosto de 2008,  para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3658/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ADRIANA APARECIDA BUENO GOMES,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Vinícius de Morais, Divisão
de CMEIS – Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 25 de agosto
a 03 de setembro de 2008, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que
dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93,conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo n.º 3769/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora RAQUEL ALVES FERREIRA, ocupante do cargo

efetivo de Professor Classe B, exercendo ainda a função Gratificada de Regente de Classe
Especial, lotada na APAE – Escola São Geraldo, Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria
Municipal de Educação, no período de 25 de agosto a 03 de setembro de 2008, por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal
n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3692/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 0 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora DENAIR SCHARAIBER MATSEN, do cargo em comissão

de Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de
10 de setembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro

de 2008
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 0 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor LUIZ ALBERTO DA SILVA, do cargo em comissão de Chefe

da Seção de Promoções Populares, Símbolo CC-7, da Divisão de Recreação Orientada, da
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação,  a partir de 12 de setembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 0 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas em especial pelo Artigo 3.º do Decreto Municipal n.º 7.534,
de 15 de outubro de 1997,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os representantes dos órgãos da Administração direta e indireta,

Municipal, Estadual, Federal e de Entidades Privadas participantes da COMDEC – Comissão
Municipal de Defesa Civil, que terá a seguinte composição:

a) Presidente
EROS DANILO ARAÚJO
b) Adjunto

PEDRO SLONIKARS
c) Diretor de Operações
FERNANDO GABRIEL DE OLIVEIRA

d) Secretária
NERY APARECIDA  ROCHA RAMOS

Suplente: Mariana Doranem
e) Subcomissão de Relações Públicas
MARCIO LUIZ DE ANDRADE
Suplente: Mônica do Rocio de Carvalho Dias Baptista
f) Subcomissão de Depósitos
SILVIO TUPINÁ
Suplente: ELCIO KESCZKO
g) Subcomissão de Segurança
Major EDSON SOLAK
Suplente: 1º Ten. HIDERALDO LUIS DE LIMA
h) Subcomissão de Abrigos
Cláudia Maria da Cruz Miranda
Suplente: NILSON FERREIRA DE SOUZA
I)Subcomissão de Saúde
RENATO HIDETAKA YAEDÚ
Suplente: Luiz Emanuel Lopacinski
j)Subcomissão de Vistorias
1º Ten QOBM ANDRÉ LOPES DE OLIVEIRA
Suplente: 2º Sgt. QOPM 2-0 Vicente Aparecido Dias
k)Subcomissão de Transportes
ALVARO QUEIROZ
Suplente: Reginaldo Marcos Gonçalves
l)Subcomissão de Donativos
RITA MARA DE PAULA ARAÚJO
Suplente: Arlene Suzana Sobrinho
M) Representantes das Entidades não Governamentais – ENG
1. Presidente da ACITEL – Associação Comercial e industrial de Telêmaco  Borba
RICARDO ARCANJO
Suplente: Ardson Lellis da Costa e Silva

2. Gerente do Banco do Brasil S/A
          ALCEMIR FRANCISCO MARTINS
         Suplente: Edson Maciel Schüssler

3. Gerente da Caixa Econômica Federal S/A
          LUIZ CARLOS CASADO
          Suplente: Mauri Constantino

4. Gerente do Banco  Itaú S/A
          ELSON APARECIDO GARCIA
          Suplente: Célem Miguel Bonoto

5. Gerente do Banco BRADESCO S/A
          AMARILDO APARECIDO BORTOLOTTO
          Suplente: Jessé Anderson Pereira

6. Gerente do HSBC – S/A
          JOÃO CANDIDO DA SILVA
          Suplente: Ligia Bruch Pereira Spinardi

7. Gerente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
          MAURO SILVÉRIO DE SOUZA
         Suplente: Luiz Carlos Ferreira
          8. Gerente da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná
          ADEMIR QUINTINO DA FONSECA
          Suplente: José Chigueira Neto
9. Gerente da Copel – Companhia Paranaense de Energia Elétrica
          CLÁUDIO DIMAS VEDAN
          Suplente: Osvaldo Mesquita
10.     Empresa KLABIN S/A
                   LUDOVICO SVIECH SOBRINHO
                   Suplente: Reinaldo Ferreira Kiel
11 .    Conselho Comunitário de Segurança de Telêmaco Borba
          WALMIR FRANCISCO RIBEIRO
          Suplente: Tomaz Antunes Neto
12.     Empresa BRASLUMBER
          DANIEL MAYNARDES
          Suplente: Cleberson Mendes dos Santos
13.     SINDIMATEL - Sindicato dos Madeireiros de Telêmaco Borba.
          ERICKSON MELLUNS KEMMER
   Suplente: Jesuíno A. de Oliveira
          Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas

no Decreto N.º 11642, de 01 de fevereiro de 2005.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Contrato nº. 30/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: DIGIPUBLIC SERVIÇOS SS LTDA
Objeto: Serviço de digitalização de documentos
Valor Total: R$ 7.920,00 (Sete mil e novecentos e vinte reais)
Contrato nº. 31/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: WASPI SUPERMERCADO LTDA
Objeto: Compra e venda de gêneros alimentícios
Valor Total: R$ 370,60 (Trezentos e setenta reais e sessenta
centavos)

ATOS DO LEGISLATIVO
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Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.

VANDALISMO  ANUNCIE!

0800-422030


